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APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBOS CIRCUNSTANCIADOS
PELO CONCURSO DE PESSOAS.  ARTIGO 157, §2º, II, DO
CÓDIGO PENAL.  CRIMES COMETIDOS CONTRA DUAS
VÍTIMAS  DISTINTAS.  CONCURSO  FORMAL.
MATERIALIDADE E AUTORIA INQUESTIONÁVEIS.
ALEGAÇÃO  DE  FALTA  DE  PROVAS  PARA
CONDENAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  FATO  AMPLAMENTE
COMPROVADO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
FURTO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE GRAVE AMEAÇA.
TESE NÃO ACOLHIDA. VÍTIMA QUE FOI INTIMIDADA
PELO RÉU. UTILIZAÇÃO DE SIMULACRO DE ARMA DE
FOGO.  PENA  DE  MULTA  NO  CONCURSO  FORMAL.
SISTEMA DO CÚMULO MATERIAL. REGRA DO ARTIGO
72 DO CÓDIGO PENAL. DESPROVIMENTO DO APELO.

- Restando comprovadas, nos autos, a materialidade e a autoria
da  conduta  delitiva,  a  condenação  é  medida  que  se  impõe,
notadamente  quando  se  constata  que  os  réus  confessaram  a
prática das condutas criminosas.

-  O  crime  de  roubo  é  cometido  mediante  o  emprego  de
violência, grave ameaça ou qualquer outro meio que resulte na
impossibilidade  de  resistência  da  vítima.  A grave  ameaça  é
configurada por palavras, gestos, símbolos, utilização de objetos
ou qualquer meio que cause intimidação na vítima.  In casu, ao
afirmar  se  tratar  de  um  assalto  e  exigir  a  entrega  de  seus
pertences, os réus afloraram, nas vítimas, o sentimento de medo,
restando  configurada  a  grave  ameaça,  o  que  impede  a
desclassificação para o crime de furto.

-  Além  disso,  “o emprego  de  simulacro  de  arma  de  fogo  não



constitui  motivo  idôneo  apto  à  exasperação  da  pena  do  crime  de
roubo,  prestando-se,  tão  somente,  a  caracterizar  a  grave  ameaça,
circunstância elementar do delito de roubo.” (STJ, HC 149.337/SP,
Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
20/10/2015, DJe 06/11/2015)

- De acordo com o artigo 72 do Código Penal, no concurso formal de
crimes, as penas de multa seguem a regra do cúmulo material, razão
pela qual devem ser aplicadas distinta e integralmente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao apelo, nos
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÕES CRIMINAIS interpostas pelos Srs.
GILVAN  SANTOS  SILVA FILHO  e  PAULO  SÉRGIO  BORGES  DA SILVA,
através das quais se insurgem contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Criminal
de João Pessoa, que julgou procedente denúncia ajuizada pelo Ministério Público do
Estado da Paraíba, condenando-os pela prática dos crimes de roubo circunstanciado (art.
157, §2º, II, do Código Penal).

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/03) que, no dia 07 de
dezembro  de 2014, na  orla  da  praia  do  Cabo  Branco,  nesta  cidade,  os  acusados,
simulando portar uma arma de fogo, abordaram as vítimas Gerlania Carlos de Oliveira e
Francisca Leite Aquino Pereira e subtraíram seus celulares, empreendendo fuga logo em
seguida.  Acionada,  a  Polícia  Militar  logrou  êxito  na  localização  e  prisão  dos
denunciados ainda na posse da res furtiva.

Diante desses fatos, os réus Gilvan Santos Silva Filho e Paulo
Sérgio  Borges  da Silva foram incursos  nas  penas do artigo  157,  §2º,  II  (roubo
circunstanciado).

Recebida a denúncia em 29/janeiro/2015 (fl. 104/107), os réus
foram regularmente citados, apresentando defesa às fls. 131/134 e 138/141.

Após audiência  de instrução,  o Ministério  Público apresentou
alegações  finais  às  fls.  230/231,  enquanto  que  a  defesa  apresentou  suas  alegações
derradeiras às fls. 233/242 e 243/253.

Finda a instrução processual, a Juíza Andréa Gonçalves Lopes
Lins  proferiu  sentença  (fls.  254/265),  reconhecendo a  autoria  e  a  materialidade  dos
delitos e condenando os réus a pena de 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, a ser
cumprida  no  regime  inicial  semiaberto,  além de  26  dias-multa  à  razão  de  1/30  do
salário-mínimo vigente à época dos fatos. O critério trifásico foi realizado, para ambos
os crimes, da seguinte forma: a) na primeira fase, foi estabelecida a pena-base de 4 anos
e 6 meses de reclusão; b) na segunda fase, a pena foi reduzida em 6 meses, tendo em



vista  o  reconhecimento  da  atenuante  da  confissão.  Em  terceira  fase,  a  pena  foi
aumentada em 1/3, em virtude do concurso de pessoas, perfazendo 5 anos e 4 meses de
reclusão. Por fim, aplicou a regra do concurso formal de crimes, aumentando a pena em
1/6, o que totalizou 6 anos e 2 meses de reclusão.

Inconformados, os réus interpuseram apelações criminais por
meio de cota nos autos (fl. 265). Em suas razões recursais (fls. 271/282), o réu Gilson
Santos  Silva  alegou  que  os  indícios  de  autoria  são  insuficientes,  já  que  não  há
testemunhas presenciais do crime, e, além disso, os testemunhos dos policiais militares
são contraditórios, razão pela qual deve ser aplicado o princípio do  in dubio pro reo.
Assevera  que  o  reconhecimento  realizado  na  esfera  policial  não  respeitou  o
procedimento previsto em lei.  Subsidiariamente,  caso não seja esse o entendimento,
requer a desclassificação para o crime de furto, já que não houve emprego de violência
ou grave ameaça contra as vítimas. Por fim, requereu a redução da pena de multa, ao
argumento de que, por ser pobre na acepção jurídica do termo, o juízo a quo deveria ter
aplicado a pena mínima de 10 dias-multa.

O réu Paulo Sérgio Borges da Silva, apesar de apresentar razões
recursais autônoma (fls. 283/294), repete os mesmos argumentos supramencionados.

Em contrarrazões, o Parquet rebate os argumentos defensivos e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 295/296).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne Dr.
Amadeus Lopes Ferreira – Procurador de Justiça –, manifestou-se pelo desprovimento
do apelo (fls. 305/314).

É o relatório. 

VOTO: Exmo. Des. MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS (Relator) 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a
sua admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito. Malgrado  os  apelantes  tenham  se  insurgido  por  meio  de  peças
recursais distintas, verifico que as fundamentações e a situação jurídico-penal deles são
idênticas, razão pela qual os recursos serão apreciados em conjunto.

Pois  bem.  Analisando  detidamente  o  conjunto  probatório,
verifico que a  autoria e a materialidade são  irrefutáveis, de modo que não merecem
prosperar as alegações inerentes à insuficiência de provas para fundamentar a
condenação. 

DA ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS

O fato é que os réus foram presos ainda em situação de flagrante
delito, logo após o cometimento do crime, e ainda portanto os celulares roubados das
vítimas.  Além  disso,  os  réus  foram  prontamente  apresentados  às  vítimas,  que



confirmaram se tratar de seus celulares e que os réus foram, de fato, os autores dos
crimes.

Sobre  o  tema,  entendo  pertinente  destacar  os  elucidativos
depoimentos  das  testemunhas  ouvidas  em  juízo.  Nesse  esteio,  o  Policial  Militar
Joalisson  Barbosa  da  Silva  informou  que  estava  realizando  patrulhas  rotineiras  na
avenida Cabo Branco, quando presenciou um rapaz correndo em direção a uma moto.
Nesse mesmo instante, ouviu duas mulheres gritando e apontando para o aludido rapaz.
Ao perceber que se tratava de um assalto, perseguiu os acusados e conseguiu detê-los,
ocasião em que constatou que eles portavam dois celulares da marca Samsung. Afirma
que  conduziu  os  réus  até  as  vítimas,  que  os  reconheceram e  também os  celulares.
Afirma que os réus se utilizaram de um boné como simulacro de arma de fogo (mídia
digital de fl. 171).

No mesmo sentido, temos o depoimento prestado pelo Policial
Militar Wescley Cardoso Guedes, que confirmou que os objetos encontrados com os
dois acusados são os mesmos roubados da vítima. Afirma que, entre o assalto e a prisão,
não  decorreu  mais  de  2  ou  3  minutos.  Ainda  segundo  a  testemunha,  os  acusados
pararam ao lado das vítimas,  simularam que estavam armados e exigiram o celular,
ameaçando atirar caso não fossem atendidos (mídia digital de fl. 171).

A vítima Francisca Leite Aquino Pereira, ao ser ouvida em juízo,
afirmou que estava alcoolizada no momento do crime e não se recorda da fisionomia
dos meliantes. No entanto, confirmou que um dos celulares apreendidos com os réus era
de sua propriedade, enquanto que o outro pertencia à sua amiga Gerlania (mídia digital
de fl. 181).

Destaco,  ainda,  o  elucidativo  depoimento  da  vítima  Gerlania
Carlos de Oliveira (mídia digital de fl. 226), que afirmou ter sido abordada por um dos
meliantes, enquanto o outro permaneceu na motocicleta, aguardando a consumação do
delito para empreender fuga. Relata que, ao ser abordada, o acusado “colou” no seu
corpo, colocou algo em sua cintura, com força, simulando tratar-se de uma arma e levou
os dois celulares.  Ao perceber  a  presença de uma viatura policial,  gritou por ajuda,
momento em que os militares seguiram o encalço dos bandidos e conseguiram detê-los.
Confirma  ter  reconhecido  os  acusados  e  que  um dos  celulares  apreendidos  com os
acusados, de fato, era seu. 

Ao  final  da  audiência,  a  vítima  foi  conduzida  à  sala  de
reconhecimento,  ocasião  em que  os  acusados  foram enfileirados,  ao  lado  de  outras
pessoas, com características semelhantes, e, ainda assim, a declarante reconheceu os
dois  meliantes.  Diferentemente  do  que  foi  narrado  pela  defesa,  denota-se  que  o
procedimento  de  reconhecimento  do  artigo  226  do  Código  de  Processo  Penal  foi
integralmente respeitado.

Ademais, constata-se que ambos os réus confessaram o delito
em seus interrogatórios, no entanto, disseram não ter praticado qualquer tipo de ameaça
e/ou violência contra as vítimas.

Portanto,  não  há  nenhuma dúvida  com relação  à  autoria  e  à
materialidade do crime, motivo pelo qual não pode prosperar a argumentação de falta de



provas para a condenação.

DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO

Os apelantes pretendem a desclassificação do delito de roubo
para o crime de furto, alegando que em nenhum momento agiram com violência ou
grave ameaça em detrimento das vítimas.

Sem razão.

O crime de roubo difere-se do furto em virtude do modo de agir
do agente, já que, no roubo, o criminoso age mediante violência, grave ameaça ou com
emprego de qualquer outro meio que impossibilite a resistência da vítima. Portanto, não
é  só  a  violência  ou  grave  ameaça  que  caracterizam  o  roubo,  mas  também  a
impossibilidade de resistência da vítima.

No  caso  dos  autos,  entendo  que  esses  elementos  se  fazem
presentes. Ao ser ouvida em juízo, a vítima Gerlania afirmou que um dos meliantes
“colou” no seu corpo, encostando um boné que foi utilizado como simulacro de arma de
fogo.  Denota-se,  portanto,  que a  vítima foi  efetivamente intimidada pelos  acusados,
pois, caso contrário, jamais teria entregue o seu celular. Portanto, a grave ameaça e a
impossibilidade da vítima de oferecer resistência – já que se tratava de duas mulheres
sendo abordada por  dois  homens mais  fortes  –  encontram-se presentes  no  caso em
apreço, não havendo que se falar em desclassificação para o crime de furto.

Devemos lembrar que o roubo é crime de forma livre, razão pela
qual a grave ameaça não necessariamente é externada por meio de palavras. Esse modo
de agir deve ser verificado no caso concreto, já que a vítima pode se sentir intimidada
por  gestos,  símbolos,  palavras  ou  qualquer  outro  meio  que  efetivamente  lhe  cause
temor. Portanto, a simples exigência de entrega dos bens constitui grave ameaça. Nesse
sentido, destaco a doutrina de Cleber Masson1: verbis,

“[...]  Grave ameaça (violência moral  ou de vis  compulsiva):  consiste  na
promessa  de  mal  grave,  iminente  e  verossímil.  Pode  se  exteriorizar  por
palavras, gestos, símbolos, utilização de objetos em geral ou qualquer outro
meio idôneo a revelar a intenção do agente de subjugar a vítima. […]  Há
grave ameaça quando os roubadores abordam repentinamente a vítima,
gritando que se trata de assalto e exigindo a entrega de seus bens. Embora
nenhuma arma lhe seja mostrada, e também não tenha sido formulada
ameaça expressa, a vítima indiscutivelmente sente-se amedrontada pelas
circunstâncias da abordagem. [...]” - g.n. 

A doutrina  retrata  justamente  a  hipótese  dos  autos,  já  que,
indiscutivelmente,  as  vítimas  se  sentiram  amedrontadas  pela  forma  de  abordagem,
sobretudo quando relata que um dos meliantes simulou estar armado.

Registre-se que a utilização de simulacro de arma de fogo já é
suficiente para a vítima se sentir  ameaçada,  razão pela qual não há que se falar em
desclassificação para o crime de furto. Nesse sentido, transcrevo precedente do Superior
Tribunal de Justiça: verbis,

1 MASSON, Cleber. Código Penal Comentado. 2. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Método.



HABEAS  CORPUS.  ROUBO.  SIMULAÇÃO  DE  ARMA  DE  FOGO.
EFETIVA  INTIMIDAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
MATÉRIA DE PROVA. VIA INADEQUADA. ORDEM DENEGADA. 1. Não
há falar em desclassificação de roubo para furto, apegando-se ao fato de
que a grave ameaça foi realizada com simulação de arma de fogo, pois o
temor  do  mal  injusto  que  foi  impingido  à  vítima  foi  suficiente  para  a
consumação  do  delito. Ir  além  disso,  demanda  revolvimento  fático-
probatório,  não  condizente  com  a  via  eleita,  angusta  por  excelência.  2.
Ordem denegada. (STJ, HC 204.102/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE,  QUINTA TURMA,  julgado em 11/10/2011,  DJe 23/11/2011) –
g.n.

No mesmo sentido:

“[...] O emprego de simulacro de arma de fogo não constitui motivo idôneo
apto à exasperação da pena do crime de roubo, prestando-se, tão somente, a
caracterizar a grave ameaça, circunstância elementar do delito de roubo.
[...]”  (STJ,  HC  149.337/SP,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA
TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe 06/11/2015)

DAS PENAS

Por fim, não vislumbro mácula na aplicação da pena, já que a
juíza  realizou  o  critério  trifásico  de  maneira  escorreita.  Registre-se  que  as  penas
corporais  foram fixadas  e  aumentadas de acordo com os patamares  mínimos legais,
inexistindo interesse recursal no tocante a esse capítulo da sentença. 

A ocorrência  da  causa  de  aumento  de  pena  que  incidiu  na
terceira fase da dosimetria é inquestionável, pois os agentes agiram em comunhão de
desígnios, restando configurado o concurso de pessoas. Ademais, em consonância com
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a sentença agiu com acerto ao aplicar a
regra do concurso formal de crimes.  In casu,  dois roubos foram praticados na mesma
circunstância fática: um contra Gerlania Carlos de Oliveira e outro em face de Francisca
Leide Aquino Pereira. Nesse esteio, tratando-se de concurso formal de crimes idênticos,
aplica-se a pena de um deles acrescida do percentual previsto no artigo 70 do Código
Penal.

A defesa se insurge contra a pena de multa. Ocorre que a pena
mínima de multa – 10 dias-multa – foi aumentada de 1/3 em razão da qualificadora do
crime de roubo, totalizando, por conseguinte, 13 dias-multa, ou seja, não há nenhuma
mácula no procedimento adotado. 

Mesmo em se tratando de concurso formal de crimes, o Código
Penal  é  enfático  ao  estabelecer  que  as  penas  de  multa  devem  ser  aplicadas
integralmente, ou seja, não se aplica a regra do artigo 70 do Código Penal. Nesse esteio,
transcrevo: verbis,

Art. 72 - No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e
integralmente.

Portanto, considerando que foi aplicada, a cada um dos réus, 13
dias multas para cada um dos crimes, a consequência lógica imposta pelo dispositivo



legal supramencionado é a soma das penas, perfazendo 26 dias-multa.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, em conformidade  com o parecer da
Procuradoria de Justiça, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume os
demais termos da sentença prolatada pelo Juízo monocrático.

Expeçam-se Mandados de Prisão.

É como o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal e revisor, dele
participando também os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Márcio Murilo
da Cunha Ramos, relator, e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado
até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Joaci  Juvino  da
Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


